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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Giani de Barros Camara Valeriano, Ednaldo Barbosa 
de Souza e Audenor Marinho de Almeida. Conselheiras Suplentes: Thaís Santos Silva e 
Flávia Távora Maia. 

2. Comunicação de Licença 

Ronaldo Borin. 

3. Ordem do Dia 

3.1. Processos para aprovação do parecer fundamentado: 
 
       3.1.1. Processo nº 200.170.439/2021 
                 Requerente: Natan Cléverton Silva Melo 
                 Assunto: Consulta de Atribuições 
 
       3.1.2. Processo nº 200.174.005/2021 
                 Requerente: Faculdade de Ciências Humanas Esuda 
                 Assunto: Cadastramento de Cursos 
 
Os processos dos itens 3.1.1. e 3.1.2. foram retirados de pauta e pautados para a próxima 
reunião, considerando a necessidade de análise mais aprofundada. 
 
       3.1.3. Processo nº 200.185.819/2022 
                 Requerente: Marcos Antônio de Araújo Bastos 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Neste momento da reunião, o Conselheiro Ednaldo Barbosa de Souza passa a exercer a 
função de Coordenador ad hoc da CEEST, pois o referido processo foi analisado e será 
relatado pelo Conselheiro, Coordenador em Exercício, Audenor Marinho de Almeida. Assim, 
após análise da documentação e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o parecer do 
relator, quanto ao indeferimento da Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 2220550819/2022, 
bem como o cancelamento da ART nº PE20220765888, em nome do profissional Marco Polo 
Cavalcante Purisiol. 
 
       3.1.4. Processo nº 200.185.960/2022 
                 Requerente: Thayná Alexandre Eloy Lins 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, quanto ao 
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indeferimento da anotação do curso de Pós-Graduação “lato sensu” de Especialização em 
Engenharia de Segurança do Trabalho da referida profissional, não podendo ser aproveitada 
nenhuma das disciplinas cursadas. 
 
       3.1.5. Denúncia nº 6608447 
                 Requerente: C. A. T. e T. L. 
                 Assunto: Denúncia em desfavor do Eng. Civ. e de Seg. do Trab. A. P. de C. 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, quanto ao 
acatamento da denúncia supracitada, bem como encaminhamento do presente processo à 
Comissão de Ética deste Regional, tendo em vista possível infração ao Código de Ética 
Profissional. 
 
       3.1.6. Processo nº 200.176.727/2021 
                 Requerente: Victor Palácio de Oliveira 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-
01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002), com 
suas atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do 
artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
       3.1.7. Processo nº 200.186.533/2022 
                 Requerente: Fernando Jose Campos da Silva Barretto Filho 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-
01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002, 
atualizada em 05 de junho de 2020), com suas atribuições regidas pelo art. 4º da Resolução 
nº 359/91, do Confea. 
       3.1.8. Processo nº 200.179.889/2022 
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                 Requerente: Luis Alberto Plasencia Aguirre 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-
01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002), com 
suas atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do 
artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
       3.1.9. Processo nº 200.186.759/2022 
                 Requerente: Adriano Carlos de Lima 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação provisória do curso em nível de Especialização em Engenharia de 
Segurança do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, 
código 424-01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução Confea nº 
473/2002), com suas atribuições regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 
92.530/86 e do artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
       3.1.10. Processo nº 200.175.042/2021 
                   Requerente: André Santos Angelo 
                   Assunto: Registro Definitivo de Pessoa Física 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer do relator, Conselheiro Ednaldo Barbosa de Souza, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento do registro definitivo de pessoa física no curso Técnico de Segurança do 
Trabalho, concedendo-lhe o título de Técnico de Segurança do Trabalho, código 423-01-00, 
com atribuições previstas na Portaria Ministerial nº 3.275/89. 
 
       3.1.11. Processo nº 200.179.594/2022 
                   Requerente: Otavio Augusto de Souza Bastos 
                   Assunto: Anotação de Curso 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
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unanimidade, o parecer do relator, Conselheiro Ednaldo Barbosa de Souza, quanto ao 
indeferimento da anotação do curso de Pós-Graduação “lato sensu” de Especialização em 
Engenharia de Segurança do Trabalho do referido profissional. 
 
       3.1.12. Processo nº 200.186.573/2022 
                   Requerente: Irapuã Fernando de Castro Barros 
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-
01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002), com 
atribuições PROVISÓRIAS regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 
92.530/86 e do artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
       3.1.13. Processo nº 200.186.412/2022 
                   Requerente: Luciano Gonçalves de Lima Pereira 
                   Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou, por 
unanimidade, o parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que não 
encontrando evidências que tornem o requerente desmerecedor do pleito, foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, concedendo-lhe o título de Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-
01-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002), com 
atribuições PROVISÓRIAS regidas pela Lei Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 
92.530/86 e do artigo 4º da Resolução nº 359/91 do Confea. 
 
3.2. Autos de Infração para aprovação do parecer fundamentado: 
 
       3.2.1. Processo nº 200.132.567/2020 
      Auto de Infração nº 9900042554/2020 
      Autuado: Carlos Alberto Gonçalves da Silva 
          Assunto: Defesa de Auto de Infração 
 
Processo retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, considerando a necessidade de 
análise mais aprofundada. 
3.3. Processos novos para análise e parecer fundamentado: 
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       3.3.1. Processo nº 200.187.980/2022 
                 Requerente: Marcos Willian da Silva Cardoso 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.2. Processo nº 200.186.391/2022 
                 Requerente: Rosineide Alves de Souza 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.3. Processo nº 200.185.639/2022 
                 Requerente: Júlio César Amorim Nunes Maia 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.4. Processo nº 200.188.260/2022 
                 Requerente: Judah Alves Medeiros 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.5. Processo nº 200.182.028/2022 
                 Requerente: Jomário Paranã de Araújo Gama 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       3.3.6. Processo nº 200.178.368/2022 
                 Requerente: Jaqueline Rodrigues de Lima 
                 Assunto: Registro Definitivo de Pessoa Física 
 
       3.3.7. Processo nº 200.186.445/2022 
                 Requerente: Dairli Carvalho de Souza Freitas 
                 Assunto: Registro Definitivo de Pessoa Física 
 
       3.3.8. Processo nº 200.173.986/2021 
                 Requerente: Adriano Henrique da Silva Farias 
                 Assunto: Registro Definitivo de Pessoa Física 
 
       3.3.9. Processo nº 200.181.315/2022 
                 Requerente: Kleber Brito de Santana 
                 Assunto: Registro Definitivo de Pessoa Física 
 
Todos os processos do item 3.3. foram distribuídos para análise e parecer dos conselheiros 
membros da Câmara. 

 4. Comunicações 
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4.1. – Do Coordenador: 
 
       4.1.1. Súmula da 1ª Reunião do Fórum dos Coordenadores de Câmaras 

Especializadas do Crea-PE em 2022. 
 
O Itens 4.1.1. foi retirado de pauta e pautado para a próxima reunião. 
 
       4.1.2. Sugestão do Assistente Técnico Thiago Gomes sobre a questão das 

Faculdades do Grupo Prominas, RJ e MG, para enviar comunicação da 
CEEST/PE para o Crea-RJ e Crea-MG. 

 
Após debate sobre o assunto, a Câmara solicitou ao Assistente Técnico Thiago Gomes, a 
elaboração de uma minuta de Ofício para envio através da Presidência do Crea-PE. 
 
4.2. – Do Coordenador Adjunto: Não houve. 
 
4.3. – Dos Conselheiros: Não houve. 

  5. Extra Pauta 

5.1. Processos novos para análise e parecer fundamentado: 
 
       5.1.1. Processo nº 200.178.721/2022 
                 Requerente: Rivaldo Moreira da Silva 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       5.1.2. Processo nº 200.188.959/2022 
                 Requerente: Caio Cesar Gomes Santos 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       5.1.3. Processo nº 200.183.324/2022 
                 Requerente: Acelmo de Lavor Rangel 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       5.1.4. Processo nº 200.178.653/2022 
                 Requerente: José Henrique Reis de Carvalho Tabosa 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       5.1.5. Processo nº 200.178.649/2022 
                 Requerente: Thaísa Mayane Tabosa da Silva 
                 Assunto: Anotação de Curso 
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       5.1.6. Processo nº 200.189.143/2022 
                 Requerente: Hélvio Ney de Souza Paulo Filho 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       5.1.7. Processo nº 200.177.368/2022 
                 Requerente: José Ananias Aragão Júnior 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       5.1.8. Processo nº 200.177.107/2022 
                 Requerente: Maria Raquel de Castro Borba 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       5.1.9. Processo nº 200.174.807/2021 
                 Requerente: Rômulo Silva Correto 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
       5.1.10. Processo nº 200.188.449/2022 
                   Requerente: Flavio de Azêvedo Gonçalo 
                   Assunto: Registro Definitivo de Pessoa Física 
 
Todos os processos do item 5.1. foram distribuídos para análise e parecer dos conselheiros 
membros da Câmara. 
 
5.2. Processos Ad Referendum para Homologação: 
 
       5.2.1. Processo nº 200.182.588/2022 
                 Requerente: Fábio Henrique Alves Duarte 
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação e da legislação em vigor, a Câmara homologou o parecer Ad 
Referendum da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano, que foi favorável ao 
deferimento da anotação de curso em nível de Especialização em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, em nome do profissional Fábio Henrique Alves Duarte, concedendo-lhe o título de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, código 424-01-00 (conforme Tabela de Títulos 
Profissionais da Resolução do Confea nº 473/2002), com suas atribuições regidas pela Lei 
Federal nº 7.410/85, do Decreto Federal nº 92.530/86 e do artigo 4º da Resolução nº 359/91 
do Confea. 
 
5.3. Autos de Infração novos para análise e parecer fundamentado: 
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       5.3.1. Processo nº 200.186.790/2022 
         Auto de Infração nº 9900060010/2022 
         Autuado: Elizama Cau da Silva 
         Assunto: Julgamento à revelia 
 
O item 3.3. foi distribuído para análise e parecer dos conselheiros membros da Câmara. 

  6. Encerramento 

Às 21 horas e 35 minutos do dia supracitado, o Coordenador em Exercício Audenor Marinho 
de Almeida deu por encerrada a reunião. 

 
 
 
 
 

ENG. CIV./SEG. TRAB. AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA 
Coordenador em Exercício da CEEST 

 

Membros que aprovaram esta Súmula: 

RONALDO BORIN: 

EDNALDO BARBOSA DE SOUZA: 

AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA: 

FLÁVIA TÁVORA MAIA: 

GIANI DE BARROS CAMARA VALERIANO: 

THAÍS SANTOS SILVA: 

 


